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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS DESTINADAS AO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS POR MEIO TERRESTRE, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, VISANDO ATENDER
ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 055/2023 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS:  (LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO,  SONDAGENS,  PROJETO  DE
TERRAPLANAGEM, PROJETO DE FUNDAÇÃO, PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO DE INSTALAÇÃO DE
TRANSPORTE  VERTICAL,  PROJETO  ELÉTRICO  E  CABEAMENTO  ESTRUTURADO,  PROJETO
HIDROSSANITÁRIO/DRENAGEM, PROJETO CLIMATIZAÇÃO, PROJETO GASES MEDICINAIS, PROJETO
DE SEGURANÇA DE COMBATE A INCÊNDIO DE PÂNICO, ORÇAMENTO, PLANILHA DE CUSTO E
SERVIÇOS,  COMPOSIÇÃO  DE  CUSTO  UNITÁRIO  DE  SERVIÇOS  E  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO),  DESTINADO  À  CONSTRUÇÃO  DE  UM  CENTRO  DE  ESPECIALIDADE  DE  SAÚDE
(POLICLÍNICA) NESTE MUNICÍPIO DE URANDI BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS DESTINADAS AO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS POR MEIO TERRESTRE, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, VISANDO ATENDER
ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
O FORNECIMENTO DE PASSAGENS DESTINADAS AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR MEIO
TERRESTRE, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA. EMPRESA: FÁBIO BARRETO XAVIER

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  055/2023  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE  ENGENHARIA  CIVIL  PARA
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS:  (LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO,  SONDAGENS,  PROJETO  DE
TERRAPLANAGEM, PROJETO DE FUNDAÇÃO, PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO DE INSTALAÇÃO DE
TRANSPORTE  VERTICAL,  PROJETO  ELÉTRICO  E  CABEAMENTO  ESTRUTURADO,  PROJETO
HIDROSSANITÁRIO/DRENAGEM, PROJETO CLIMATIZAÇÃO, PROJETO GASES MEDICINAIS, PROJETO
DE SEGURANÇA DE COMBATE A INCÊNDIO DE PÂNICO, ORÇAMENTO, PLANILHA DE CUSTO E
SERVIÇOS,  COMPOSIÇÃO  DE  CUSTO  UNITÁRIO  DE  SERVIÇOS  E  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO),  DESTINADO  À  CONSTRUÇÃO  DE  UM  CENTRO  DE  ESPECIALIDADE  DE  SAÚDE
(POLICLÍNICA) NESTE MUNICÍPIO DE URANDI BAHIA.
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CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  288/2023  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS  DE  ENGENHARIA  CIVIL  PARA  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS:  (LEVANTAMENTO
TOPOGRÁFICO,  SONDAGENS,  PROJETO  DE  TERRAPLANAGEM,  PROJETO  DE  FUNDAÇÃO,  PROJETO
ESTRUTURAL,  PROJETO  DE  INSTALAÇÃO  DE  TRANSPORTE  VERTICAL,  PROJETO  ELÉTRICO  E
CABEAMENTO  ESTRUTURADO,  PROJETO  HIDROSSANITÁRIO/DRENAGEM,  PROJETO  CLIMATIZAÇÃO,
PROJETO  GASES  MEDICINAIS,  PROJETO  DE  SEGURANÇA  DE  COMBATE  A  INCÊNDIO  DE  PÂNICO,
ORÇAMENTO, PLANILHA DE CUSTO E SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS E
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO), DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE ESPECIALIDADE
DE  SAÚDE  (POLICLÍNICA)  NESTE  MUNICÍPIO  DE  URANDI  BAHIA.  CONTRATADA:  BRASIL  FRUTOS
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

ATOS ADMINISTRATIVOS

CRONOGRAMA DOS HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO PRESENCIAL ORAL DO PLANO DE GESTÃO À
COMISSÃO CENTRAL DE AVALIÇÃO - EDITAL N.º 001/2023.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Pregão Eletrônico - 033/2023

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 1 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 106.260,00
Fornecedor Situação Valor Total

FABIO BARRETO XAVIER (18.679.515/0001-25) Adjudicado em: 24/11/2023 - 10:02:57 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

105.000,00

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | Urandi – 

Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      www.urandi.ba.gov.br 
  

 Secretaria de Administração 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 055/2023 

Serviços técnicos especializados de engenharia civil para elaboração de projetos, destinado à construção de um Centro 

de Especialidade de Saúde (Policlínica) neste Municipio de Urandi Bahia. 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII, alínea “a” da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento Jurídico e 

da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., tendo em 

vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 

PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 

74, inciso III, alínea “a” da Lei n.º 14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta 

que foram cumpridas as exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 055/2023, 

fica HOMOLOGADA a Contratação dos Serviços técnicos especializados de engenharia civil para 

elaboração de projetos: (levantamento topográfico, sondagens, projeto de terraplanagem, projeto 

de fundação, projeto estrutural, projeto de instalação de transporte vertical, projeto elétrico e 

cabeamento estruturado, projeto hidrossanitario/drenagem, projeto climatização, projeto gases 

medicinais, projeto de segurança de combate a incêndio de pânico, orçamento, planilha de custo e 

serviços, composição de custo unitário de serviços e cronograma físico-financeiro), destinado à 

construção de um Centro de Especialidade de Saúde (Policlínica) neste Municipio de Urandi Bahia. 

CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos 

requisitos de habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR 

o objeto da empresa BRASIL FRUTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n.º 44.368.047/0001-88, com sede na AL Salvador, 1057, Edif. Salvador Shopping Business 

Torre América, Sala 911 E 912, Bairro, Caminho das Arvores, Salvador – Bahia, CEP: 41.820-790, 

com valor estimado de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais)., conforme proposta 

apresentada ao Municipio de Urandi. 

 

Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura 

nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 055/2023. 

 
    

Urandi - Bahia, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Pregão Eletrônico - 033/2023

Resultado da Homologação

0001 - 1 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 106.260,00
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

FABIO BARRETO XAVIER N/C 1 Unidade 105.000,00 105.000,00 Homologado em
24/11/2023 10:03:05
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 033/2023PE, para 
REGISTRO DE PREÇOS, publicada no dia 06 de novembro de 2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 143/2023, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS DESTINADAS AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR MEIO TERRESTRE, INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, 
especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº. 033/2023, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: FÁBIO BARRETO XAVIER 

CNPJ Nº 18.679.515/0001-25 

ENDEREÇO: FAZENDA SANTA BÁRBARA, Nº01, ZONA RURAL, URANDI - BA 

REPRESENTANTE: FÁBIO BARRETO XAVIER, PORTADOR DO RG Nº 552132020 SSP – SP E CPF Nº 
052.468.055-81 

TEL.: (77) 9194-0248 

 

 
LOTE 01 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor unitário R$  Valor total R$ 

01 Fornecimento de passagem para 
o transporte de pacientes e 
passageiros entre o município de 
Urandi/BA e a cidade de 
Guanambi/BA e de 

Guanambi/BA a Urandi/BA, 
devendo a empresa pegá-los na 
sede do município. OBS: Os 
pacientes deverão chegar a 
cidade de Guanambi até no 
máximo às 07:00h da manhã do 
mesmo dia de saída da cidade de 
Urandi, em virtude dos horários 
de atendimento nos hospitais do 
SUS. 

3.000 Unidade 35,00 105.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 105.000,00 

 
3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do Agente 
de Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº 040/2023. 
 
4. FISCAL  
 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 



8
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 2527 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

                                                                  MUNICÍPIO DE URANDI 
 Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                       

Página 2 de 3 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

6. VALIDADE DA ATA 
 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 
 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 

gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS, por razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

 
8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 

9. CONDIÇÕES GERAIS 
 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital  N º 033/2023PE. 
 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Urandi – BA, 24 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________ 
FÁBIO BARRETO XAVIER  

CNPJ nº 18.679.515/0001-25 
CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | Urandi – 

Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      www.urandi.ba.gov.br 
  

 Secretaria de Administração 

A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 
 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O  N.º 0 5 5 / 2 0 2 2  
 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE 

CENTRO DE ESPECIALIDADE DE SAÚDE 

NESTE MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal 

n.º 14.133/2021, 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar 

imediatamente, os serviços técnicos especializados de engenharia civil para elaboração de 

projetos, destinado à construção de um Centro de Especialidade de Saúde (Policlínica) 

neste Municipio de Urandi Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual 

entende que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da inexigibilidade 

de Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme oficio petitório;  

 

           Considerando que, trata-se de uma empresa especializada em engenharia 

civil com elaboração de projetos, prestou com zelo, competência e responsabilidade, por 

meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas, bem como, ainda, seus 

preços estarem razoáveis e de acordo com os praticados em outros municípios no mesmo 

ramo e gabarito, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos III, alínea 

“a”, art. 74 da Lei n.º 14.133/2021;  

     

            Considerando as informações prestadas pela Secretária Municipal de 

Saúde, que informa e sugere como vantajosa para este Município, a Contratação dos 

serviços técnicos especializados de engenharia civil para elaboração de projetos, 

destinado à construção de um Centro de Especialidade de Saúde (Policlínica) neste 



11
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 2527 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO
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Municipio de Urandi Bahia, que enquadrou-se nas exigências e nos valores investidos 

pelo município, sendo pertinente a proposta apresentada pela empresa BRASIL 

FRUTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

44.368.047/0001-88, com sede na AL Salvador, 1057, Edif. Salvador Shopping Business 

Torre América, Sala 911 E 912, Bairro, Caminho das Arvores, Salvador – Bahia, CEP: 

41.820-790. 

 

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a inexigibilidade de Licitação para Contratação dos 

Serviços técnicos especializados de engenharia civil para elaboração de projetos, 

destinado à construção de um Centro de Especialidade de Saúde (Policlínica) neste 

Municipio de Urandi Bahia. 

                     

           Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta dos Serviços técnicos especializados de 

engenharia civil para elaboração de projetos, destinado à construção de um Centro de 

Especialidade de Saúde (Policlínica) neste Municipio de Urandi Bahia, conforme proposta 

apresentada e nos termos da Lei nº. 14.133/2021.  

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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Urandi - Bahia, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 288/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055/2023 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 centro, URANDI-BA, neste ato representado pelo prefeito 

municipal, o Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa BRASIL FRUTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n.º 44.368.047/0001-88, com sede na AL Salvador, 1057, Edif. Salvador Shopping 

Business Torre América, Sala 911 E 912, Bairro, Caminho das Arvores, Salvador – Bahia, CEP: 

41.820-790, neste ato representada pelo seu sócio o senhor Eduardo Pimentel Rebouças, 

engenheiro civil,  inscrito no CREA 300000057676, CPF sob n.º 858.031.715-06 e Carteiro de 

identidade RG n.º 1306925495 SSP/BA,  doravante denominada CONTRATADO, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo n.º 147/2023 e em observância às disposições 

da Lei n.º 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação n° 055/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato a 

Contratação dos serviços técnicos especializado de engenharia civil para elaboração de 

projetos (levantamento topográfico, sondagens, projeto de terraplanagem, projeto de 

fundação, projeto estrutural, projeto de instalação de transporte vertical, projeto elétrico e 

cabeamento estruturado, projeto hidrossanitario/drenagem, projeto climatização, projeto 

gases medicinais, projeto de segurança de combate a incêndio de pânico, orçamento, planilha 

de custo e serviços, composição de custo unitário de serviços e cronograma físico-financeiro), 

destinados à construção de um Centro de especialidade de Saúde (policlínica) neste Municipio 

de Urandi Bahia., o qual justifica-se a inexigibilidade de procedimento licitatório n.º 055/2023, 

com base no que dispõe o art. 74, inciso III, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, e que se 

regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.   Constitui objeto do presente contrato a Contratação dos Serviços técnicos especializados 

de engenharia civil para elaboração de projetos, destinado à construção de um Centro de 

Especialidade de Saúde (Policlínica) neste Municipio de Urandi Bahia. 

 

01.01. Objeto da contratação: 

Descrição Unidade Quant. 

Serviços técnicos especializados de elaboração de projetos 

destinados a construção de um Centro de Especialidade de 

Saúde (Policlínica): 

 

 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO: Levantamento plani-altímetrico. 

 SONDAGENS: Planta com locação dos furos, memorial com perfil geológico 
do terreno e descrição das caracteristicas do solo. 

 PROJETO DE TERRAPLENAGEM: Plantas com implantação com indicação 
dos níveis originais e dos níveis propostos; Perfil longitudinal e seções 
transversais tipo com indicação da situação original e da proposta e definição de 
taludes e contenção de terra; memorial com cálculo de volume de corte e 
aterro/Quadro Resumo Corte/Aterro. 

 PROJETO DE FUNDAÇÕES: Plantas contendo a locação, características e 
dimensões dos elementos de fundação; Memorial com os cálculos do 
dimensionamento e método contrutivo. 

 PROJETO ESTRUTURAL: Planta baixa com lançamento da estrutura com cortes 
e elevações, se necessários; Especificação dos materiais, componentes e sistemas 
construtivos; Memorial com os cálculos do dimensionamento e método 
contrutivo. 

 PROJETO DE INSTALAÇÃO DE TRANSPORTE VERTICAL: Especificação 
de materiais e equipamentos; Memorial com os cálculos do dimensionamento e 
método contrutivo. 

 PROJETO ELÉTRICO E CABEAMENTO ESTRUTURADO: Representação 
gráfica da rede de baixa tensão; Representação Gráfica de Cabeamento 
Estruturado; Dimensionamento dos Condutores e Proteções; Memorial 
Descritivo e Cálculo; Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 PROJETO HIDROSSANITÁRIO/DRENAGEM: Representação Gráfica; 
Dimensionamento; Memorial Descritivo; Anotação de Responsabilidade 
Técnica. 

 PROJETO CLIMATIZAÇÃO: Dimensionamento dos Condutores e 
Proteções; Memorial Descritivo e Cálculo; Anotação de Responsabilidade 
Técnica. 
 

Serv. 01 
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 PROJETO GASES MEDICINAIS: Representação Gráfica; 
Dimensionamento; Memorial Descritivo; Anotação de Responsabilidade 
Técnica. 

 

 PROJETO DE SEGURANÇA DE COMBATE A INCENDIO DE PÂNICO: 
Representação Gráfica; Dimensionamento; Memorial Descritivo; Anotação de 
Responsabilidade Técnica. 

 
 ORÇAMENTO: Avaliação do custo total da obra tendo como base preços 

dos insumos praticados no mercado ou valores de referência e levantamentos 
de quantidades de materiais e serviços. 
 

 PLANILHA DE CUSTOS E SERVIÇOS: Discriminação de cada serviço, 
unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo parcial; Custo total 
orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou 
material; Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no 
CREA e assinatura. 

 
 COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO: Discriminação de cada 

insumo, unidade de medida, sua incidência na realização do serviço, preço 
unitário e custo parcial; Custo unitário total do serviço, representado pela soma 
dos custos parciais de cada insumo. 

 
 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: Representação gráfica do 

desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo de 
duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser 
executado e o respectivo valor financeiro despendido. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.    O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no inciso III do art. 74, 

alínea “a” da Lei n.° 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

3. O regime de Execução do presente Contrato de prestação de serviços de empreitada por 

preço global. 

 

§ 1º - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que designará um servidor para anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas ao contrato e determinar, quando necessário, a regularização das 

falhas observadas; 

 

§ 2º - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do serviço 

em desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.   Os serviços serão remunerados em contraprestação dos serviços prestados, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a importância de R$ 177.000,00 (cento e setenta e 

sete mil reais), conforme condições abaixo estabelecidas: 

 

4.1. O pagamento será parcialmente antecipado, sendo realizados em até duas parcelas, 

sendo 50% (cinquenta por cento) conforme segue: 

 

1º Parcela - no período de 30 dias, no valor de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos 

reais); 

 

2º Parcela dos 50% (cinquenta por cento) restantes, será pago após a conclusão dos serviços 

no devido cumprimento do contrato no valor de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos 

reais), após a efetiva conclusão dos serviços; 

 

4.2. É vedado o CONTRATADO cobrar diretamente dos munícipes qualquer importância a 

título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios; 

 

4.3. Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária em favor do CONTRATADO, 

ou em cheque na Tesouraria da Prefeitura, após a assinatura de recibo, que deverá 

constar no corpo o período de competência da prestação dos serviços. 

 

4.3.1. O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que 

sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos 

prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução; 

 

4.4. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, será 

imediatamente informada a CONTRATADA; 

 

4.5. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração 

pelos serviços prestados especificados que não estiverem de acordo com este 

instrumento de contrato; 

 
4.6. O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados nas condições 

prescritas, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente; 

 

4.7. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso III do art. 74, da Lei n.º 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 07 

(sete) dias úteis, contados da execução dos serviços; 

 

4.8. Sobre o valor devido ao CONTRATADO, a Administração efetuará a retenção do Imposto 



16
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 2527 CONTRATOS

 
 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | Urandi – 

Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      www.urandi.ba.gov.br 
  

 Secretaria de Administração 

sobre a Renda da Pessoa Física - IRRF, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal aplicável; 

 

4.9. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas por parte do CONTRATADO; 

 
4.10.  É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE. 

5. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, exceto quando, por algum fato ou motivo 

superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 

constatando-se deste modo uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro. Os reajustes só 

poderão ser concedidos quando avaliados previamente por órgão da Administração 

responsável pelo contrato e dentro das normas exigidas pela Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA SÉXTA - DA VIGÊNCIA. 

6. O contrato terá vigência com o início contado a partir de sua assinatura, e o termino 

previsto para 22/05/2024. 

 

6.1.  O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo desde que observadas às 

disposições do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

7. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, correrá 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade: 00.05 – Fundo Municipal de Saúde 

           Atividade:  2.070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

           Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica 

           Elemento de Despesa: 33.90.51.00.00 – Obras e instalações 

           Fonte Recurso: 15001002, 160000 

           Fonte Recurso: 15001002, 160000 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não exclui 

nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 

 

8.1.  A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano 

eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos serviços 

que compõem o objeto deste Contrato; 
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8.2.  O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos 

pacientes, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.  Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA estará sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso, aplicada na forma da Lei n.º 14.133/21. 

 

9.1.  A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas no contrato. 

 

9.2.  O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou parcial, 

e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA, na forma do disposto na Lei n.º 14.133/21, às seguintes penalidades: 

 

a)  Advertência; 

 

b)  Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o 

valor do contrato por ocorrência; 

 

c)  Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato; 

 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Urandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

9.3. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, realizado 

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

I)  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

II)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
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9.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou físicas que, em razão dos contratos 

regidos pela Lei n.º 8.666/1993: 

 

a.  Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

b.  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

 

c.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

9.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes. 

 

9.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Administração, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

9.7.  As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente Contrato, 

nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo termino do 

prazo de sua vigência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

11. O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

11.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

 

11.2.   Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as falhas, 

atestar a efetiva prestação dos serviços; 
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11.3. Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à 

execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

12. O CONTRATADO obriga-se a: 

 

12.1. Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para 

atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela Administração; 

 

12.2. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

 

12.3.    Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

 
12.4.    Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação 

e qualificação constantes do processo de inexigibilidade. 

 

12.4.1. Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se o CONTRATADO não incorrer 

em qualquer inexecução do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

13. É vedado o CONTRATADO, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, inciso I, 

combinado com art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Urandi 

- Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos 

legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em 

todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi, Bahia, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

                                Warlei Oliveira de Souza 

                               Prefeito Municipal 

                              CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

      Brasil Frutos Consultoria Empresarial Ltda 

       CNPJ sob n.º 44.368.047/0001-88 

     CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

  

 

1. __________________________________                 2. ________________________________                                           

      CPF Nº                                                                      CPF Nº 
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E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos 

legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em 

todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi, Bahia, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

                                Warlei Oliveira de Souza 

                               Prefeito Municipal 

                              CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

      Brasil Frutos Consultoria Empresarial Ltda 

       CNPJ sob n.º 44.368.047/0001-88 

     CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

  

 

1. __________________________________                 2. ________________________________                                           

      CPF Nº                                                                      CPF Nº 
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